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SAQUAREMA RECEBE ETAPA DO CAMPEONATO 
ESTADUAL DE CANOA HAVAIANA

Preparem as canoas e os re-
mos, acertem o GPS e colo-
quem como destino a cidade 
de Saquarema!

A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo, e a Federação de 
Canoa Havaiana do Estado 
do Rio de Janeiro (FCHERJ), 
realizarão nos dias 18 e 19 de 
março, a primeira das duas 
etapas do VAA RJ – Cam-
peonato Estadual de Canoa 
Havaiana do Rio de Janeiro. 
As inscrições estarão abertas 
até o dia 8 de março no site 
do VAA RJ . Atletas de todo o 
estado poderão se inscrever 
para as competições, que 
desde 2019 não acontece na 
Região dos Lagos.

Com patrocínio da Prefeitu-
ra de Saquarema, esta edi-
ção marca um recorde em 
premiações para o esporte 
no Brasil. Ao todo, R$ 50 mil 
reais estarão em disputa, 
sendo a categoria OC6 a que 
oferece a maior recompensa 
aos atletas. Tanto no mascu-
lino quanto no feminino, as 
equipes que ficarem em pri-
meiro lugar irão receber R$ 
6 mil. As segundas e tercei-
ras colocações recebem R$ 
3 mil e R$ 1,5 mil cada. De 
acordo com a Federação de 
Canoa Havaiana do Estado 
do Rio de Janeiro (FCHERJ), 
o número de participantes do 
campeonato também deve 
bater um novo recorde com 
mais de 500 inscritos de di-

versas cidades como Niterói, 
Rio de Janeiro, Saquarema, 
Angra dos Reis, Paraty, Bú-
zios, Cabo Frio, São Pedro 
da Aldeia, Macaé e Ararua-
ma.

“Estamos muito felizes em 
poder realizar uma competi-
ção como esta em Saquare-
ma. Este foi  mais um passo  
dado para a consolidação de 
nossa cidade como a Capital 
do Esporte no Estado do Rio 
de Janeiro. Esses eventos 
movimentam nossa econo-
mia, nosso turismo e, tam-
bém, geram empregos para 
a cidade”, disse a Prefeita de 
Saquarema, Manoela Peres.

Com diversas categorias e 
percursos de 8km, 10km e 
16km, o campeonato permite 
a participação de praticantes

do esporte de quase todas 
as faixas etárias e também 
de paratletas. Além das com-
petições chamadas de open, 
para atletas de todas as ida-
des, há provas para juniores, 
nas categorias sub 16 e sub 
19; e master, para pessoas 
acima de 40 anos, acima de 
50, 60 e 70. Nos dois dias de 
evento, a primeira largada 
acontecerá às 7h e a última 
às 12h30. Além disso, todas 
as provas serão transmitidas 
ao vivo pelo canal do Youtu-
be VAA RJ.

Campeonato Estadual retorna à Região dos Lagos. Etapas não aconteciam desde 2019
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Secretário Municipal de
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Operadores do DOS:
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Para mais informações acesse: 

dos.saquarema.rj.gov.br
www.saquarema.rj.gov.br

facebook.com/PrefeituradeSaquarema
Telefones: 

Prefeitura: (22) 2655-6400
Ouvidoria: (22) 2655-6401
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LEI Nº 2.359 
DE 03 DE MARÇO DE 2023

Estabelece a Função Gratificada do Le-
gislativo (FGL), fixa quantidade, valores e 
dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a Função Gratifi-
cada do Legislativo (FGL), a ser concedi-
da ao servidor ocupante de cargo efetivo 
do Quadro de Pessoal da Câmara Munici-
pal de Saquarema.
Art. 2º Para efeito desta Lei, a Função 
Gratificada - FG, consiste em vantagem 
pecuniária, acessória ao vencimento, 
concedida ao servidor ativo, ocupante de 
cargo efetivo do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Saquarema, para o 
desempenho de atribuições específicas, 
acessível mediante designação do Chefe 
do Poder Legislativo, na forma estabeleci-
da no Anexo I a esta Lei.
Art. 3º As quantidades de FGL e seus res-
pectivos valores constam do Anexo II a 
esta Lei.
Art. 4º É vedada a concessão de função 
gratificada, quando o servidor:
I – estiver ocupando ou for nomeado para 
cargo de provimento em comissão;
II - receber qualquer outro tipo de gratifi-
cação;
III - for ou estiver cedido para qualquer ór-
gão municipal, estadual ou federal.
Art. 5º É vedada a acumulação das fun-
ções gratificadas previstas nesta Lei.
Art. 6º Para fins de gratificação natalina 
(13° salário) e o acréscimo do adicional 
de um terço (1/3) de férias no que se refe-
re às funções gratificadas serão devidos 
proporcionalmente, ao número de meses 
de exercício, sendo considerado esta hi-
pótese, um mês completo, o exercício de 
15 (quinze) dias ou mais, na ordem de 
1/12 (um doze avos) por mês.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 01 de março de 2023, revogan-
do demais disposições em contrário.

Saquarema, 03 de março de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

Saquarema, 03 de março de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 222 
DE 03 DE MARÇO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Eduardo Frazão de Oliveira, ma-
trícula nº 9502363-1, do cargo comissio-
nado de Administrador de Bairro, Símbolo 
CCE-8, vinculado à Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos, produ-
zindo seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 03 de março de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTINUIDADE 
DE LICITAÇÃO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTAS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 001/2023
O Presidente da CPL do Município de Sa-
quarema, comunica aos interessados a 
continuidade do certame e abertura dos 
envelopes de propostas do certame da 
concorrência pública n° 001/2023.
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada por meio de registro de preços para 
prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva predial, com ade-
quações, adaptações e modernizações, 
quando necessário, dos imóveis próprios 
do Município de Saquarema, conforme 
processo administrativo nº 22.025/2022.
Tipo de licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 09/03/2023.
Horário: Às 14 horas.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 03 de março de 2023.
Samuel Aranda Neto.
Presidente da CPL.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2023 
DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a instituição da Comissão 
Especial do Processo Eleitoral para Es-
colha de Conselheiro Tutelar – Gestão 
2024/2027.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o parágrafo 1º do 
artigo 12 da Lei Municipal nº 1.405 de 
25 de março de 2015, alterada pela Lei 
nº 2.275 de 19 de agosto de 2022, e em 
Reunião Ordinária no dia 09 de feverei-
ro de 2023, por maioria absoluta de seus 
membros,
Considerando a Lei Federal nº 8069/1990 
e suas atualizações e demais legislações 
e normativas específicas vigentes;
Considerando a Resolução 231/2022 do 
CONANDA; 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Especial Elei-
toral de composição paritária encarrega-
da de regulamentar e coordenar o Pro-
cesso de Escolha de Conselheiro Tutelar 
do Município de Saquarema de 2023, que 
será formada por: Lylian de Paula Bastos 
Vaz, Mayla Lúbia Santana Ramos, Rosely 
de Freitas Mendonça Gomes e Terezinha 
Ruade.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Saquarema, 02 de março de 2023.
Aline Fernanda da Silva
Presidente CMDCA

DECRETO 1.129 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de 

Saquarema, no valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), para reforço 
de dotação orçamentária consignada no 
orçamento em vigor, e dá outras providên-
cias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
em especial art. 10 da Lei nº 2.333/2022, 
de 23 de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto Crédito Adicional suple-
mentar ao Orçamento Fiscal da Câmara 
Municipal de Saquarema, no valor de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária 
consignada no orçamento em vigor.
Art. 2º O Crédito que trata o art. 1º deste 
Decreto será compensado conforme o in-
ciso III, do art. 43, da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, com anulação de dotação 
orçamentária, na forma abaixo:
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Saquarema, 17 de fevereiro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

PORTARIA Nº 034/2023
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de 28 de fevereiro de 
2023: 

Saquarema, 03 de março de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

 CONSELHO MUNICIPAL
 DOS DIREITOS DA 
 CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SAQUAREMA
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